
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.364, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 440.000,00 
(quatrocentos e quarenta mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária referente 
ao fornecimento de cestas básicas, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.974, de 1º de novembro de 
2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), para reforço de 

dotação orçamentária referente ao fornecimento de cestas básicas, conforme demonstrativo 

abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0072.2 Atividade 

08.244.0072.2.151 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS R$ 440.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$ 440.000,00 

Gratuita 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 

440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), conforme abaixo especificado: 
~-----------~--------~------------------------------~~ 02 ' p.v 

02.12 PAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

02.12.01 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
08.243.0072 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.243.0072 .. Atividade 
08.243.0072. 153 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 
CATEGORIA E )NÔMICA 

3.: )0.30 Material de Consumo R$ 
3.: )0.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 

FONTE DE RE 

2 
2. 
CC 
3.~ 

3.~ 

CL IRSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 
FUNCIONAL P R( )GRAMÁTICA 

08 
08.244 
08.244.0072 
08.244.0072.: 
08.244.0072.: 

CATEGORIA E 
4.~ 

2 
2.1 49 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Atividade 

CRAS - SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

>NÔMICA 
1052 Equipamentos e Material Permanente 

E R$ 

R$ 
FONTE DE REI 

CC 
lo~ 

:u 
R< 

IRSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

FUNCIONAL P )GRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08.244.0072.: Atividade 

08.244.0072.: .52 PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO R$ 

CATEGORIA E1 lNÔMICA 

3.~ 0.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 

FONTE DE RE< 

~ 

u 
CC 
L9 
:u 
RC 

RSO 5 -Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

FUNCIONAL P 

08 
08.244 
08.244.0073 
08.244.0073.; 
08.244.0073.; 

CATEGORIA E' :c 
4. 4.9 

:u 
RC 

FONTE DE REC 

FUNCIONAL P 
08 
08.244 
08.244.0073 
08.244.0073.2 
08.244.0073.2 .1 

)GRAMÁTICA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Atividade 

.56 CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS E R$ 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA- CENTRO POP 

INÔMICA 

0.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 

RSO 5 -Transferências e Convênios Federais -Vinculados 

>GFtAMÁTICA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMJ.Lt-JITÁRIA 

PROTEÇÃO SOçy,\L ES~ECIAL 
Atividade I 

57 CREAS- CEN RODE R FERÊNCIA ESPECIALIZADO R$ 

DE ASSISTÊN~ IA SOCIA /) 
CATEGORIA E< :o NÔMICA 

, IJ 1)1 

J { r ' ' 

65.000,00 

35.000,00 
30.000,00 

60.000,00 

60.000,00 

240.000,00 

240.000,00 

45.000,00 

45.000,00 

/~ 
'-" 

30.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
,--------

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente I R$ 30.000,00 
f------

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro dle 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretá io
7 

Muni pai de Governo 
v 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Rela?j Institucionais na data supra. 

/]~ #'-p Ú:r 
"/ MARIN~IRO DA SILVA 

""··-~-

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo: 14009/20231Doc ("RAP"). 
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